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''f>i.~(111t' mim• 11 1·1111trataç1in p ai' /t' lllfllJ 

tleter111iiuul1J 11111·a 11te11der 11 lll!l't'.Hif/111/i' 

lt!mponíria de l!.\'Cl!/)('Í111111/ i11leresse públh'11. 
1111.~ termos do i 11â."' IX do ar!. J 7 da 
Cm1stit11ição Fetlera/, e dtí 1J11/r1t\ 
pr111•idí!11cit1.\ • 

O Povo do Município de Sunlu Lu1ia, Estado tk Mi11a' Gerais. po1 ~.:us 

representante' lct 1is, aprova. e eu. Prckito Municipal, em seu nOlllc. promulgo a seguinte 

Lei: 

C:n11í1 ulo 1 
DISPOSJÇÕE:S GERAIS 

i\rt 1' l·MH Lei disciplina ª" hipólcí.c:. de l'on1rataçf1n por nccessid,1tll' 
tcmporárw de ·xt:cpcional interc:..se público, nos lt:rmos do art. X<i, inciso IX da L1:1 
Orgânica. sot a forma de contrato de direito administrativo, não se constituindo 
n.:lação funcic ial entre o contratante e o 111div1duo contratado. nas t:nndiçõcs e pn11ns 

previstos 1h:si Lei. 

Par:'tgr 1fo único. Para l'ins da contratação a que i;e refere o caput, entende-se 

como de excq t:ional i!llere55e puhlicn :i siwaç;io transilúria que demande urgê11cia 11a 
1cali1açao ou •1a manutcnçao de ~rviço público cs:.cncial ou aquela cm IJUC a 

trani.itoricdade ~ a excepcionalidade do evento não justifii1uem a criação de quadro 

efetivo. 

' ~?1 Arl. 2• O rncrutamento cio p..:ssrn1l a i;er contrnlarlo, nn~ tt•rmo::. desta Lt· i, scr:í ~ 

feilo mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampl ~ divulgação. iuclusive 
através da imprensa oficial. prescindindo de com:urM> púhlic.:o. 

A\·, \'Ili. n. ~CI. H.1irro ( ourcirJ Co1urr1Ja 
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• PRl~l'J.~ITlJl{A MUNICIPAL DE SANTA 1.U/.IA 

Pará~rafo Único. O processo seletivo terá praLo de validade por um ano, 
prorrogável por igual reríodo. 

Art. 3° Nos l'asos prc'> istos ncsla Lei e vedada a difcnmça de remuncral:üo. de 

exercício de funções e de critério de comrataçiío por motivo de sexo, idade. cnr ou 
e~tado civil 

C•lpítu lo li 
DAS l\lODALJDADES 

Art. 4° Considera-:;c ncccssidadc tcmporüria de cxccpcil111al interesse pubhni: 

1 - assbtência a situaçl!cs de calarnjdadc pí1blica; 

li - ns-;btcncia a emergt:ncias cm snúdc puhlica ou surto cndl!rnico; 

111 IH..'C{!ssidade de contrntaç;10 de agentes comunitários de smídc e agentes <le 

combate i1i. cndcmias. no !lmhito do Sistcma Úni<.:o de Saúde - SUS, conforme 

disposto na l .t:1 Federal nº. 11.350/'.!1.KlCi: 

IV - admis~.:io de professor suhstitulo, prnl'cssnr visitanll! ou prnl'cssor visitante 

csirangeiro: 

V - realizaçf10 de pesqu isac; dc natu re:i:a estatíslicas; 

VI- ntivitl;1dcsh:cnicas especializadas, no firnbito de projelos de coopcraçfm com 

pr;i1.o detc1 mhado. 11nplcme11tado~ mcdin11t1: acordos internacionais. dc~de que haja. 

cm seu dcserr>pcnho, suhorcl111açiio do contratado ao órg:io ou ent ich1de puhl ica. 

VTI - admissão de pes4uisador. de técnico com formação cm árca lecnológica de 

n1' c1 intermediário 011 dt: tecnólogo nacionais ou cslrangc1ro!;, para pro.icto de 

pesquis:i com prazo deter minado. cm i11sLitui~;tu1 clcstiuada a pesquisa. ao 

desenvolvimento e i1 inovnçáo; 

VIII - número de servidores efctivos insuficicntc par:i a conlinuidadc dos ~crviços 

públil"os essenciais, desde (Jlle não h.1ja candidatos aprovados cm co1u.:urso publico 

aptos a nomca~ão. ticando n duração dos contratos limitada ao provimento dm. cargos 

mccfümtc concurso público suhscqu~nte, rnspcita11do-se o prazo máximo de 

corllrataçfio ci;ta')elecido nesta Lei; 

IX - c11aç;lo de !'rente de trabalho para ..:xccuçfio direta de ohras com ulílil'a<.;ao de 

pe-.:~oal nos lermos do capilulo V 1. 

1\\ VIU. n. ~U- L)airrn <'tuu.:1r..t {'\·nupri<la 
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PRF!<llTllRA Ml1NICU'/\I Of S/\NTA l .ull/\ 
§ 12 /\to do Poder Executivo dii-porá, para cfcitoi-. dc~ta Lei, ~obre a dcclaraçao 

calamidade pühlica, de emergências cm saúde pi'.1hlica e :--urtos endêmico:s. 

§t' /\ contrataçüo parn atender as 11cccssidadci- decorrente~ de calamidade 

púhlic<1, de e111crgências cm saüclc publica e surtos endêmicos prescindirá tlt.: proces:--o 
seletivo. 

§3" As conl rataç<i<:s <1 que :--e ref'ercrn os indsos VI e Vil se rau kit as 

exclus1vamcntc por projeto. vccla<lo o aproveitamento dos contratados cm quall1uer 

área da administrnção pública. 

Ca11itulo 111 
DAS CO NDIÇÕES GERALS DE CONTRAT AÇÃO 

/\rt 5° As contralaçCics serão feitas por tempo dctcmunado, pclu pcnodo 

mâxi1110 del (um) ano. 

Par;)~rafo 1íoico. i'·: admitida a prorrognçiio do~ contratos no caso dn~ inciso' 1, 

li , VI e VI 1 do eaput do art. ·l''. desde que o pra10 tola) nao cxccda a 2 (do1:.) anos. 

/\rt. 6º As contrata<;cícs ck que trata esta l .ei ~omente poderão st:r feitas com 

observ:u1cia da dotação orçamentária cspcc1hca e mctl1;mtc prc\ ia autori1açáo, <:om 

ju1;tifk11tiva, <lo Secrelário Municipal sob cu.in ~ullordinaçiHl ou s11pc1 visf10 se 

t:ncontrar contratante. 

1'11rágrnfo ú nico. O ins1ru111cnlo ele conlratllçao MÍ gera c l\.:i1os a partir de s11a 
puhliraçao na imprensa oficial. soh forma de extraio. e:--pcdficando-se as pane" 

envolvidas, ohieto. prazo. regime de execuc;ão, valor e dotação orçamcnlária a M!r 

utilizada. 

A11. 7° Os órgãos e entidade~ contralntllcs encanunharão ao Setor de Recu1:.os 

1Iu111a11os. para conlrole do cumprimento do disposto nesta Lei. síntese dos c.:ontra tos 

que pretendem re:1li1ar e. posteriormente, daquclts efetivamente rcaliL.ados. 

íl2 /\r t. 8" 1. proihidn a conlralnção, nns lermos tlcsta Lei, de se1vidu1c:, da t\7 

Auministração direta ou indireta da União. dos Estados. do Distrito federal e cios 

Av. VIII 11. 511. Uai1w C'1111dra Co111piida 
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PRLíFllURA \i!UNICIPAI DESAN"IA 1 U/IA 
Mu111c1p10i-., hem como de empregados ou servidores de suas subsidiúrias e 

controladas. 

~ I" h•ci.:tua ·se do <lhposto no c;iput a cuntrat;u;ân d;: si.:rvidnr enquadrado na~ 

h1potcscs p1cvistai-. 110 inci~o XVI do art. 37 da Constituü;ão da República, desde que 

comprovada a compatibilidade de horários. 

~2° S;.:111 prejuí7o <la nulidade do contwto, n inl'raçàn <ln di,posln 11cslc anigo 

importará responsabilidade administraliva da autoridade contratante e do contraiado, 

inclusive, se ror o caso. solidariedade quanto à dcvolm;flo dos valores pagos ao 

contratado. 

Ar t. 9" A remuneração do pcs.<-0al contratado nos termos dc~ta Lei ser<1 fixada 
1oma11do como rcfcrGncia o vencimento do cargo público 11111 nicipal cujas atrihu içcíes 

correspondam à!. funções do pessoal comratadn ou. inc'\istin<lo corrcspontlência. cm 

vnlor compat1vcJ lOlll o dos salários pagos pclu inicia tiva p1ivada para o dcsempc11ho 

dessas funçôcs. 

Par:ígrafo único. A rcmunerac;;io uo pc,<.oal contratado no~ to.:rnm' desta l .ci 

não podera 'cr &upcrior a rcmuncraçi10 do si;:rvidor ocupante do cargo pt'1blico 10111ado 

como referência. cxcl uída' ns vantagens pessoais. 

Al't. 1 O O pessoal contratado nos termo~ <lest:i l.ei fora JU' aos <lircilo' 

estabdcc1dos nos dispositivos previstos no § 3° do art. 39 da Con~t ituiç<io da 

República. 

Pa rà~raf'o muco. i\os contrntados pu1 cstn Lei aplica-se n ri.:gi111c geral <hi 

previdência sncial. nos tern10s do art. 8'). § 13 da Lei Orgflnica. 

>\rt. 11 O tempo de sef\ 1c;n pn:,tado cm virtude de contrnla(ào nos lermos 

<lc.sta l .ei si.:rn coutado para l odo~ os cfei los prcvidenci<írios. 

Capílulo IV 
OAS VF DAÇÔI·'.S E DA l{ESC'ISÀO 

Art. 12 O pessoal conlratado nos termos desta Lei nào podera: 

A'. \'llt . n. 511. 1'.1irru ( mc1r.t ( <•m1uid.1 
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PRFF131TIIR/\ MU1'1CIPAI DF.S/\NTA IU'LIA 
receber atnbuiçõ.:~. funções ou encargos não previsto~ no n;~peclivo 

contrato; 

li · ser nom.:ado ou designado. ainda 11ue a lttulo prec;irio 011 l'ITI suhstituiçào, 
para o cxerc1cio de cargo cm comissüo 011 funçf10 dl! conriarn;a; 

111 - ser nuvamcntc coutratado, com fun<larm:nlo nesta l.ei, ante\ d.: decorridos 
12 (doze) meses do encerramento ele -;cu contrato anterior, salvo nas hip(ncses j:i 
llrcvistas no padgrnfo (111ico do art. 5° e nrt. 22 desta l.ci, mcdi:111tc p1évia m11orizaçflll, 
conforn1L determina o art . 6" dcl>ta Lei 

Art. 13 O contraio firmado de al·mdo com esta Lei extinguir-sc-:í. sem direito a 

indeninçocf.: 

1 - pelo término do pra LO contrai uai; 
11 - por i 11iciativa tio contra Lado: 
111 por 111adimplc111cnto contrallrnl: 
IV por conveniência nclminii-tntliva. mcdianlc alo adm i11islrativo 

lundamentado<la autoridade contratante; 
V cm ,•i1 tude <li: caso fortuito ot 1 força maior: 

VI p.::la prática de ralla grnvc e/ou co11<lu111~ vcdnda~ previ"las 110 F-;tatuto dos 
Scrndorcs Puhlicm. municipais. sem prejuízo de rcsponsabili/:tÇão civil e cri minai: e 

Vil - pela cxtinçf10 ou condw;fio do projeto, definidos pelo contral:tntc. nos 
casos dos inci'i<1s VI e Vil do art 4°. 

§ l~ 1\ extinção do contrato, 110 ca:-.o do ind~o II. será conmnicm.Ja com a 

anteccdénc1<1 1111nima de trinta dias. 
§ 2º/\ i:xtim;:lo do conlrnlo. por inicialiva 110 contrntantc deco11cntc de 

cnn,·cn1cncia adminbtraltva. importai a -;omentc no pa~amcnto das ''el hns rc~c1sona~ a 

que ri/cr jus o contralado. 

/\ri. 1-l As iníraçôes disciplin:1n.:s alrilrnidas an pe:-.:-.onl conlra111do 11os lermos 
d.:sta l .ci ~crno apurada~ mediante ~indicáncin, conchada 110 píit.lll de tri11ta dia-;. 
prorrogavcis por mais trinta dias. e a~1.egurada ampla defesa. 

C1•1>ít11lo V 
D/\ CONTRATAÇÃO DE PRO FESSOHES Tl~MPORÁH. IOS 

A\ \Ili n. ~O. lJa1rrn t~trrci:--a Cnu1pri<la 
San1a h•llaiMU · CEI' 3.,.1145·0'10 



PRl'FEll'uRi\ MUI\!( tPi\I. DL S/\NTJ\ 1 \.li/\ 
Art. 1 S A <:01llrata<;ito de prufos:-.or i.uhstitulo de que trata o inciso 1 V do <:aput 

do arL 4º podcn1 o<:orrer para suprir a falta de professor dcti\'O em razão de: 

l · vadmd:1 do <:argo: -li afn5tamcnto ou licença, na forma do regul:11nemo; ou 
111 - nomeaçiio para ocupar cargo de direção. 

§1" O nt'1mcrn lotai de prolcssorcs substituto:-. nüo podera ultrapas:-.ar 20''' (\'intc 
por cento) do total de dol'cntcs efetivos dn quadro da J\dminislraçúo Munidpal. 

§2º i\ o.intrataçáo dos profc!;~Ores substitutos fica limi1ad;1 ao n.:g1111c de 
trabalho de 20 (vinte) hora<; ou 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 16 /\contratação de professor visitante e de profcssor visitante estrangeiro. 
lli: qu~ trata o JOCÍ<;o IV do caput do art 1°. tem por oh1e1i\'o: 

1 - contri')uir para o aprimoramento de programa<> de ensino, pesqui5a e extensão: 
II - co111rihuir para a cxccu<;fio de programas de <.:upncitaçiio do1.:cnte: ou 

IV - viat•ilizar o intcr<.::irnbío denlilko e tecnológí<.:o. 

§tº- A C<>ntrntação de profc<;sor visitante e o profe.,sor vi\itantc estrangeiro. 
deverão atenda a requisitos de títulaçilo e enmpctêncü1 prnfi8sio11al e ter reconhecido 
rc110111c cm "ll<L área profissional. 

Art.17 /\ contratação do profes::.or visitante ou professor \ isitantc estrangeiro 
podera ser rcali1.ada cm vista de nol!in<i cnpai:idadc t<.:<:111ca CHI l°il'lll rfic<i 
do profissim1al, mctlianlc a11alisc do curricu/11111 vital', di:-.pcn~ado o pruccs<;o seletivo. 

§ J º Süo rel(uisitos mínimos de titulação e competência profissional para a 
contrn1açáo de prnlessor vtsitnnte ou ck professor visrt;mtc cs1rangc110: 

1 - ser portador do título de mestre. no mínimo, há '1 (dois) ano:.; 
li - ser docente ou pesquisadm de reconhecida l'Ompetl:ncia cm sua án.:a; e 

Ili - ter produçüo dcntírll'a reln ante. p1cfercn<.:ialmt·11tc nos ultrmos 5 (c111co) 
anos. 

1\\· \ 111. n. ~O. l~;urro lJrn.:ira ( ·urnprid;i 
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T'Rlif'EITURA MUNICIPAi DE SANTA l .lJ/lA 
Art. 18 A contratação de prolcswres suhs111utos. profcs:-.ores ~ isitantes l' 

professores visit1u1tcs cslrnngciros poderá ser autorizada pelo Secretário Municipal de 

Educaçüo. condicionada à cxiMência de rccursos orçamentarios e t inanccrros par a 

l <1tcr trc n te à~ de spcsas d.:c.:01 rcnh:s da l'On lra 1 açilo. 

Capítulo VI 

DA CONTRATAÇÃO OE FIH~NTE DF. TRAHALll O 

Arl. 19 l~m razilo da c.:riaç<lu de lrcntc de trabalho para cxccut:ao direta de ohrns 

ou prcstaçfü1 .le serviço::. plÍl>licos. poderá ser contratada 1mfo-dc-ohra não

c:.pcc1ali1acfa 1n scrni-cspcciali1ada. 

Art. 20 ~Otnt!nlc poderao ser executadas obra:. ou ptestados serviços públicos 

com mão-de-obra co111rarada nos termos de::.le Cnpílulo quando de pequeno vullo. 

assim entendido~ aqueles que dtspçn~am projetos prévios e rujo cm.lll niio ult1apassc n 
limite p1ev1sto no art. 23, l, ''a" da Lei Federal nº 8.666, de 21 de .iunho de 199.1. 

Art.21 A escolha do contrawdo scnl feita mediante prnces&o seletivo 

simplifil.:ado. sujcilo a ampln divulga<.:üo, e se rc:-.tringirá ao trnhalhador carcnh: t' 

di:semprcgado. 

Parágrafo Único. A preferência para ª'contratações ohcclcccr;i a n:gulamcnto 

a ser exarado pl· lo L::xeeutivo. respeitado:-. os ~eguint c:-. critérios: 

l - gravidade da situação social dos trabalhadores; 

li condiçf10 tia vida prl'grcssa corno presidiário~. 

Art. 22 ;\ contratação i.cní feita por um período máximo <le 60 (sesscnla) dias, 

prorrog:ível uma (mica vez por prazo igual ou inferior. se a~sim c'igir o termino da 

ohr<r nu ~cr\ i<.;o que a motivou. vedada nova rontratação do mesmo 1rahalhador, 11a:-. 

mc~mas eonclic;11c.:s deste Capítulo. IH) pcr10<lo de 1 (um) ano. 

Parágrafo Ílnico. A co11trataçã0 nos termos deste Capítulo núo podcr<i vigc1 no 

prazo ddrnido na ki ckrtnr<tl l'Omo de t•ontrataçao prnihida 

Art.23 Sumente poderão &cr cont ratados. nos termo~ deste Capítulo, aqueles 

que tenham pelo menos 2 (dois) anos de resicl<.:ncia no Munierpio. 

/\•.VIII. n. 511, Uairm ( ;mcira <'orn1uiJa 
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PRFFl:lTURA MUNICIPA i De Si\f\ rA L\J/li\ 

Art. 24. 8 vedada a conlrm11ção de quem esteja recebendo provento. 

remuneração. ~cguro-dc~cmprego ou qualquc1 outra renda do Poder Pilbl1co ou da 

p1 ivada. 

Art.25A remuneração do conl raiado variará entre o menor e o maior piso de 
remuneração rrev isto~ 110 c1uadro ck pcs~oa l da Pn:fcilura pnra o cargu de nível 
elementar <jUc consideram, para tanto, a <jllilhhcac.;ito h:cnica nece:-.:.ari.i 

Capítulo VII 
DISPOSIÇÕES l<' INAIS 

Art. 26 Os e• ntratos temporários vigentes firmados sem processo st:lctivo serno 
rcscind dos pela Aumin istrnç;io, na rneuida da substi tuição l·om contratados 
h.:mpor·mamente ar16s pn><:cs~o seletivo, garantindo a l'ontinuidade do serviço público. 

Art. 27 Uta Lei entra cm vigor na data de sua puhlicaçüo. 

Arl . 28 l~cvogam -~e a:-. di ~posiç(ícs Clll l'Ontrario. 

Munic1pio de Sanla Lu1.i11. 08 de iunho llc ~017. 
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